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A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Sul, reunida em Sessão Ordiúria de 27 de oúubro de 2021, em cumprimento ao
disposto nos parágrafos 1" e 2'do artigo 3í da Constituição Federal e artigo 71 da
Constituição Estadual;

- considerando o contido no Processo n. 003633{2.00/'19{, de Contas
de Govemo do Administrador do Exêcutivo Municipal de Jóia, Sênhor Adriano
Marangon de Lima, referente ao exercbio de 2019;

- corsiderando o fato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e os
demais documentos que integram o referido Processo de Contas de Goremo
corúerem tão somente falhas de natureza formal, nâo prejudiciais ao Erário,
deconentes de deficiências materiais ou humanas da Erúidade, deüdamente
comprovadas nos aúos, as quais não comprometem as Contas em seu conjunto,
embora ensejem recomendação no sentido de sua coneção para os exercbios
subsequentes;
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Àssinado digitafnente por: Eernarda lsnaeI em 2A/-O/21, Na!co Àntôiio Lopes Pêixoto en 28/:-a/21, A).gir
Lorênzon etn 29/10/27 e Iradir ?iê--roski en 29/-tC/2a.
Conflra a autenticidade do documenco em www.:cê.:s.9o§-br, Identificado:: PRa,5497.ECBD.À9DB.0E8E'.25DD

Processo de Corúas de Gorcmo
do Administrador do Executivo
Municipal de Jóia, reÍerente ao
exercbio de 2019. Falhas Íormais e
de controle intemo. Recomendação.
Parecer Favorável.
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Gontinuação do Parecer n.2'1.208

Decide:

- Emitir, por unanimidade, Parêcêr Favorável à aprovação das Contas
de Gorrerno do Administrador do Executivo Municipal de Jóia, conespordentes ao
exercbio de 2019, gestão do Senhor Adriano Marangon de Lima, em conÍormidade
com o artigo 3" da Resolução TCE n. 1.009, de 19 de março de 2014;
recomendando ao ahral Gestor que eüle a oconência de falhas como as apontadas
neste processo e adote medidas efetrvas üsando à sua regularização;

- Encaminhar o presente Parecer, bem como os aúos que embasaram o
exame técnico procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para os fins de
julgamento estatuÍlo no parágrafo 20 do artigo 31 da Constituição Federal.

Sala Virtuâ|,
27 de oúubro de 2021 .
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CONSELHEIRO ALGIR LORENZON

CONSELHEIRO MARCO PEIXOTO

CONSELHEIRO IRADIR PIETROSKI

ESivê presênte:

ADJUNTA DE PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
FERNANDA ISMAEL
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Àssinado digitalheote por: :erna::da fsmael en 2A/!0/21, Marco Àntôiio lopes Peixotc eÁ 2a/':C/21, ALgit
Lorênzon en 29/70/21 e rradi. ?ie:roski en 29/-:i/21-
Confirâ a autêntlcidade do documento em uw'.r,tce.rs.go\r.br, Identificador: PRE.5497-EC8D.AgDB.0E8E.25DD.


